
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Introdução
Processo licitatório, tipo menor preço global, para contratação de empresa especializada em 
serviços mecânicos para fornecimento e substituição de motor danificado, por outro de mesmo 
modelo e marca, zero quilômetro, com 163CV e demais peças do veículo I/MBENZ SPRINTER 416, 
ANO/MODELO 2021/2022, para o Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.

2. Objeto
2.1. Contratação de empresa especializada em serviços mecânicos para fornecimento e substituição 
de motor danificado, por outro de mesmo modelo e marca, novo (zero quilômetro), com 163CV e 
demais peças do veículo I/MBENZ SPRINTER 416, para o Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí.
2.2. O objeto precisa ser contratado de forma global, porque para a realização dos serviços 
contratados existe a necessidade de materiais e peças. 
2.3. A contratação dos serviços, materiais e peças separadamente pode ocasionar risco do veículo 
ficar parado aguardando a entrega dos materiais e peças, por parte dos fornecedores.

3. Justificativa
3.1. O Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, responsável pelo atendimento pré-hospitalar, 
necessita de manutenção corretiva, com a substituição parcial do motor e demais peças acessórias, 
da ambulância M.BENZ/SPRINTER 416, 2021/2022, placas RLN5C11, chassi 8AC907643NE201437, que 
não está em funcionamento, devido às avarias no motor.
3.2. Esta avaria impede totalmente o seu funcionamento, necessitando de manutenção reparadora 
completa, com fornecimento de material e mão de obra, recolocando-a em perfeitas condições de 
uso, com o máximo de eficiência e segurança, para o  atendimento pré-hospitalar prestado para 
comunidade itajaiense.
3.3. O Corpo de Bombeiros Militar tomou em consideração o excelente estado de conservação do 
veículo ao optar pela contratação do objeto pretendido, evitando gastos desnecessários com a 
aquisição de uma nova ambulância.

4. Valor de Referência
Para efeitos de disputa no pregão, o valor global máximo é de R$ 166.565,74 (cento e sessenta e seis 
mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), que são os valores para a 
contratação dos serviços e estimativa de peças.

5. Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do 
Convênio Municipal 031/2023, de 21 de agosto de 2023, consignados no Orçamento do Município de 
Itajaí, na Dotação 466 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.
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6. Adjudicação
A adjudicação se dará pelo menor valor global.

7. Estimativas do valor da Contratação
Os valores dos serviços, foram divididos em itens e previamente estimados através de pesquisas de 
preços em mídias online (internet), atas/contratos vigentes nos últimos 12 meses, portal de compras 
de Santa Catarina, Painel de Preços do Ministério da Economia e orçamentos solicitados junto aos 
prestadores dos serviços da região do vale do Itajaí, conforme tabela abaixo:

Item Descrição Valor Estimado

1
Prestação de serviços para substituição parcial de motor 
danificado e demais peças do veículo I/MBENZ SPRINTER 416, 
ANO/MODELO 2021/2022

R$ 13.614,50

2
Motor novo, zero quilômetro, com 163CV e demais peças do 
veículo I/MBENZ SPRINTER 416, ANO/MODELO 2021/2022

R$ 152.951,24

8. Descrição dos Serviços
8.1. Os serviços de manutenção corretiva serão os seguintes:
8.1.1. Ambulância I/MBENZ SPRINTER 416, ano/modelo 2021/2022, placas RLN5C11, chassi 
8AC907643NE201437 - serviços de mão de obra referente à execução da substituição parcial da 
parte danificada, por outro novo (zero quilômetro) de igual marca, modelo e potência, bem como 
as demais peças e materiais necessário para que o veículo esteja apto para o uso.
8.1.2. Entende-se que manutenção é o conjunto de atividades realizadas com a finalidade de 
conservar ou recolocar o veículo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções 
periódicas e corretivas.
8.1.2.1. A manutenção corretiva é a atividade que visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 
desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes originados pelo uso, 
quebra de componentes, colisões ou falha no processo fabril.
8.1.3. A contratada deverá apresentar as peças e acessórios que forem substituídos por ocasião dos 
reparos, bem como as embalagens das peças, acessórios e materiais adquiridos e utilizados.
8.1.4. A contratada deverá fornecer ao Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí, antes da execução dos
serviços, laudo técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas 
detectados e que não foram solicitados anteriormente.
8.1.5. Entregar o veículo com a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo, caso ocorra a 
alteração ou remarcação do número do motor. 

9. Vigência
Os serviços deverão ser executados por um período de 120 (cento e vinte) dias, começando a partir 
do próximo dia útil do recebimento da ordem de início dos serviços, que se dará através da 4ª Seção 
do 7º Batalhão de Bombeiros Militar de Itajaí/SC.
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10. Garantia
10.1. A Contratada deverá fornecer garantia de:
10.1.1. 01 (um) ano para os serviços executados, peças e materiais instaladas, contados a partir da 
emissão da(s) nota(s) fiscal (is) e fatura(s), não repassando qualquer tipo de ônus a Contratante
10.1.2. durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para a Contratante, a Contratada às suas 
expensas, estará obrigada a:
10.1.5.1. substituir as peças defeituosas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de comunicação realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí/SC;
10.1.5.2. corrigir serviços que não estejam de acordo com a demanda do CBMSC.
10.1.6. todos os serviços executados, peças ou materiais fornecidos pela Contratada estarão sujeitos 
à aceitação da Contratante, que aferirá se atendem a exigências desta.
10.1.7. o não atendimento às exigências de serviços, peças e acessórios pela Contratada, acarretará 
as sanções previstas na Lei  14.133 de 01 de abril de 2021.

 
11. Local
11.1. Os serviços deverão ser executados em local coberto, limpo e fechado, sendo necessário deixar 
o veículo livre da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries.

12. Qualificação Técnica
12.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que 
comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou 
compatíveis com o objeto desta licitação.
12.2.1. Entende-se por serviços compatíveis à prestação de serviços que compreendam serviços de 
manutenção reparadora de motores (material e mão de obra) de vans e/ou furgões, que atestem a 
qualidade dos serviços.
12.3. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar ou Declaração Formal de 
Dispensa de Visita.

13. Vistoria, Custos com Impostos, Taxas, Fretes, Alteração de Documentos e demais despesas
13.1. Os custos com impostos, taxas, fretes, alteração de Certificado de Registro de Veículo e demais 
despesas serão de responsabilidade da empresa vencedora.
13.2. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica no veículo junto ao Corpo de 
Bombeiros Militar para conhecer o estado em que se encontra o veículo e os serviços que serão 
prestados. O veículo está disponível para visitação no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na 
Avenida Sete de Setembro, nº 1878, bairro Fazenda, em Itajaí/SC.
13.3. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada previamente 
junto ao Fiscal do Contrato designado, no telefone (47) 98837-8024 ou e-mail 7b4vtr@cbm.sc.gov.br, 
e ser realizada até a data limite para apresentação das propostas. O tempo máximo de duração da 
Visita Técnica será de 30 minutos.
13.4. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.
13.5. A proponente, através de seu responsável, quando da visita deve obter, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, para que a 
proponente tome conhecimento das condições do veículo e outras informações necessárias 
pertinentes à execução do objeto.
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13.6. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a visita não será fator de inabilitação da 
licitante, mas a licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá descumprir as 
obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços ou 
qualquer tipo de vantagem das quais não constam no Edital e seus anexos, em decorrência do 
objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar Declaração Formal de Dispensa de Visita 
Técnica.

14. Obrigações da Contratada
14.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 
serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
14.2. Dispor da quantidade de materiais e profissional(is) habilitado(s) para executar o objeto ora 
licitado;
14.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.4. Garantir a qualidade da(s) peça(s) e do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for 
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
14.5. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto/serviço que não atenda às especificações 
técnicas exigidas no Edital;
14.6. Permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados, pelo Fiscal do Contrato 
designado.
14.7. Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
14.8. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;
14.9. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.
14.10. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) 
que, na ausência do responsável, poderá(ao) substituí-lo(s);
14.11. Efetuar a entrega dos produtos/serviços dentro das especificações e/ou condições constantes 
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
14.12. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí;
14.13. Utilizar somente materiais e equipamentos novos, sem uso, em linha de fabricação, de primeira 
qualidade e obedecer às especificações dos projetos e às normas da ABNT, no que couber.
14.14. Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada no veículo, e que a 
Contratada devolva a Contratante todas as peças substituídas.
14.15. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Itajaí ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
14.16. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município de Itajaí, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante a execução do objeto.
14.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Corpo de Bombeiros Militar de 
Itajaí, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos 
serviços;
14.18. Comunicar por escrito ao Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí qualquer anormalidade de 
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caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
14.19. Adicionalmente, a Contratada deverá:
14.19.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Itajaí.
14.19.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela.
14.19.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e,
14.19.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão.
14.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 14.1, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Itajaí, nem poderá onerar o 
objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Itajaí.
14.21. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.
14.22. A empresa deverá comprovar que o local da prestação dos serviços esteja em um raio de 200 
km de distância da sede do Corpo de Bombeiros Militar de Itajaí, localizado na Avenida Sete de 
Setembro, nº 1878, bairro Fazenda, em Itajaí/SC.
14.22.1. A comprovação deverá ser realizada com encaminhamento de documento que demonstre 
a distância calculada com a utilização do aplicativo Google Maps.
14.22.1. Tal medida se faz necessária visando o princípio da economicidade, em virtude da 
fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados, pelo Fiscal designado. Neste sentido, o local 
da prestação dos serviços deve ser próximo a sede do 7º Batalhão de Bombeiros Militar, em Itajaí, 
evitando gastos desnecessários com tempo e combustíveis.

15. Obrigações da Contratante
15.1. Prestar à Contratada todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos 
serviços.
15.2. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.
15.3. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.
15.4. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, quando 
apresentadas na forma estabelecida no Contrato.
15.5. Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à Contratada.

16. Fiscal da Execução do Contrato
16.1. Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo 1º Sargento BM Mtcl 917819-8 
Carlos Roberto Zeferino, designado como Fiscal da Execução do Contrato.
16.2. Na ausência do Fiscal da Execução do Contrato, fica designado como Fiscal Suplente da 
Execução do Contrato o 3º Sargento BM Mtcl 925761-6 Eduardo José Damaso da Silveira
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17. Fiscal do Contrato
17.1. As atividades relativas à orientação e controle do Contrato serão acompanhadas pelo 2º 
Sargento BM Dênis da Silva Flores, designado como Fiscal do Contrato.
17.2. Na ausência do Fiscal do Contrato, fica designado como Fiscal Suplente do Contrato o 3º 
Sargento BM Rodrigo Bechtold Schlickmann

Itajaí/SC, 19 de junho de 2024.

2º Sargento BM DÊNIS DA SILVA FLORES
Auxiliar do B4 do 7º Batalhão de Bombeiros Militar

Responsável pela elaboração do Termo de Referência

Secretaria de Governo

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

www.itajai.sc.gov.br

licitacoes@itajai.sc.gov.br
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Anexo

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA TÉCNICA

Ao
Pregoeiro do Município de Itajaí
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF no 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que renuncia à Visita 
Técnica aos veículos do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas e/ou financeiras para com a Contratante.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Secretaria de Governo
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